
 
 

INDICAÇÃO Nº 440/2024 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

determine ao Departamento competente desta Municipalidade realize 

estudos visando à possibilidade de implantar o SEI (Sistema Eletrônico de 

Informação), desenvolvido pelo Governo do Estado de São Paulo, no 

Município de Caieiras. 

 

JUSTIFICATIVA: A implantação do SEI (Sistema 

Eletrônico de Informações) em Caieiras se mostra necessária, uma vez que 

alinha o município às iniciativas estaduais de transformação digital.  

O SEI garantirá benefícios tangíveis aos cidadãos, como acesso 

simplificado e mais rápido aos serviços públicos. Além disso, essa 

ferramenta de gestão de documentos e processos eletrônicos foi concebida 

para impulsionar a eficiência administrativa, permitindo a realização de 

diversas etapas diretamente no sistema, desde a criação até a assinatura, 

sem a necessidade de mapeamentos de processos complexos. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 24 de abril de 2024. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
08/05/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


